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                                                                                                                                                              ATO Nº 1165/2020, de 15 de julho de 2020. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS; 

 

RESOLVE: 

 

        CONCEDER nos termos do Art. 117, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, 30 (trinta) dias de 

férias ao (s) funcionário (s) deste Poder, abaixo relacionado (s), a partir de 15/07/2020 à 

13/08/2020, com retorno em 14/08/2020. 

Nome do Servidor/Cargo Lotação e Exercício 

Adalberto Mendes Ferreira 

GNM – Grupo Nível Médio 

SEDAQ – Serviço de Divulgação e 

2019 – 2020 

Janio Nazareno de Souza Nogueira 

GAU – Grupo Auxiliar 

Gab. Ver. Zeca Pirão 

2019 – 2020 

Rafael da Silva Lobão 

GAU – Grupo Auxiliar 

Div de Taq/ Ass/ Com/ Tec 

2019 - 2020 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 15 de julho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

------------------------------------------ 

                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                              ATO Nº 1173/2020, de 17 de julho de 2020. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS; 

 

RESOLVE: 

        CONCEDER nos termos do Art. 117, da Lei nº 7.502, de 20.12.90, 30 (trinta) dias de 

férias ao (s) funcionário (s) deste Poder, abaixo relacionado (s), a partir de 17/07/2020 à 

31/07/2020, com retorno em 01/08/2020. 

Nome do Servidor/Cargo Lotação e Exercício 

Ezilene Bronze Corrêa 

GAU – Grupo Auxiliar 

SIOF – Serviço de Imprensa Oficial 

2019 – 2020 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 17 de julho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

------------------------------------------ 

                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                              ATO Nº 0976/2020, de 02 de junho de 2020. 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

        CONCEDER nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 111, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 60 (sessenta) dias de licença prêmio ao servidor Patrick Braga Bentes, 

pertencente ao Grupo Nível Médio – Ref. A-P, durante o período de 02/06/2020 a 

31/07/2020, correspondente ao 9º Triênio (2011-2014) de serviços prestados à Câmara 

Municipal de Belém, conforme deferimento constante no processo nº 331/19. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 
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MESA DIRETORA 

MAURO CRISTIANO FREITAS 

Presidente – DC 

FABRÍCIO GAMA 

1º Vice-Presidente – PSD 

SIMONE CAROLE C. KAHWAGE DOS SANTOS 

2º Vice-Presidente – PRB 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE 

1º Secretário – MDB 

HENRIQUE DE CAMPOS SOARES JUNIOR 

2º Secretário – PDT 

JOSE EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

3º Secretário – PP 

AMAURY DE SOUZA FILHO 

4º Secretário – PT 

VEREADORES 

 

BLOCO DC / PODEMOS / AVANTE 

AVANTE       Dr. ELENILSON SANTOS – Líder 

PODEMOS    Prof. ELIAS – Vice-líder 

PODEMOS    PABLO FARAH 

AVANTE       RILDO DE OLIVEIRA PESSOA  

DC                  MAURO CRISTIANO FREITAS 

BLOCO PMN / SOLIDARIEDADE / PATRI / PR 

PR             CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) - Líder 

PATRI      MARCIEL SARAIVA DE ALMEIDA – Vice-líder 

SOLIDARIEDADE JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

PMN           FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA  

BLOCO PTC / PSD  

PTC            LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR - Líder 

PSD            SILVANO OLIVEIRA DA SILVA – Vice-líder 

PSD            PROF. NILDA PAULA 

BANCADA DO MDB  

MDB          JOAQUIM ARISTIDES ARAÚJO CAMPOS - Líder 

MDB          BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA – Vice-líder 

MDB          JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE 

BLOCO  PSDB / PSL 

PSDB          NEHEMIAS GUEDES VALENTIM – Líder 

PSDB          PAULO QUEIROZ – Vice-líder  

PSDB          MOA MORAES 

BLOCO PSC / PPS 

PSC            JOSÉ MARIA DINELLY - Líder 

PSC            CELSO SABINO DE OLIVEIRA SOBRINHO – Vice-líder 

PPS            WELLINGTON PROGÊNIO MAGALHÃES 

BLOCO PDT / PSB 

PSB             IGOR ANDRADE – Líder 

PDT            MARCO ADRIANO ALBUQUERQUE COELHO – Vice-líder 

PDT            HENRIQUE DE CAMPOS SOARES JUNIOR 

PSB             GLEISSON OLIVEIRA 

BLOCO PCdoB / PT 

PT               AMAURY DA APPD – Líder 

PCdoB        ALTAIR DE LIMA BRANDÃO – Vice-líder  

BANCADA DO PSOL 

PSOL        FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO – Líder 

                   ENF. NAZARÉ LIMA – Vice-líder 

                   FRANCISCO ANTONIO DE ALMEIDA (Dr. Chiquinho) 

BANCADA DO REPUBLICANOS 

PRB           ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA– Líder 

                   SIMONE CAROLE C. KAHWAGE DOS SANTOS 

                   WILSON NETO 

BANCADA DO PP 

PP               JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

 

SEM PARTIDO 

NENÉM ALBUQUERQUE 
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ATA  DA  QUADRAGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

PRIMEIRO PERÍODO DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

OITAVA LEGISLATURA. 

No vigésimo oitavo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às nove horas, 

reuniu-se de forma semipresencial a Câmara Municipal de Belém - CMB, sob a 

presidência da vereadora Simone Kahwage. Foi feita inicialmente a leitura dos nomes 

dos vereadores participantes para verificação de quórum e estes eram: Simone 

Kahwage, Sargento Silvano, Toré Lima, Joaquim Campos, Pablo Farah, Paulo 

Queiroz, Zeca Pirão, Adriano Coelho e Amaury da APPD. Não havendo quórum, 

aguardaram-se os dez minutos previstos regimentalmente para nova verificação. Findo 

este prazo, foi feita nova leitura dos nomes dos vereadores participantes e estes eram: 

Toré Lima, Wilson Neto, Enfermeira Nazaré Lima, Sargento Silvano, Joaquim 

Campos, Pablo Farah, Simone Kahwage, Zeca Pirão, Fernando Carneiro, Amaury da 

APPD, Bieco, Dr. Chiquinho, Émerson Sampaio, Fernando Carneiro, Igor Andrade, 

John Wayne, Professora Nilda Paula, Adriano Coelho, Paulo Queiroz e José Dinelly. 

Havendo quórum, a presidente abriu a sessão. O vereador Toré Lima pediu então que 

se fizesse um minuto de silêncio em homenagem póstuma à senhora Cleide Moraes, 

conhecida cantora paraense falecida em acidente automobilístico na noite do domingo 

anterior. O vereador Pablo Farah solicitou que esta homenagem fosse estendida ao 

investigador da Polícia Civil Arnaldo Alves Pereira, assassinado no dia anterior em 

frente à sua casa, no município de Acará. O vereador Wilson Neto justificou, em 

seguida, a ausência do vereador Fabrício Gama à sessão por estar acompanhando o 

prefeito Zenaldo Coutinho em uma atividade no Distrito de Mosqueiro. 

Posteriormente, foi feito um minuto de silêncio atendendo às solicitações. Finda esta 

homenagem e passando-se diretamente à Primeira Parte da Ordem do Dia, foi feita a 

leitura do requerimento do vereador Sargento Silvano solicitando a inserção nos Anais 

da Casa de duas matérias publicadas no jornal O Liberal, intituladas “Música paraense 

perde Cleide Moraes” e “Operação Lei Seca prende 29 pessoas”. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Sargento Silvano, Joaquim Campos, Wilson Neto, 

Fernando Carneiro, Toré Lima, Dr. Chiquinho, Pablo Farah, Enfermeira Nazaré Lima 

e Adriano Coelho. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade, 

com vinte e um votos favoráveis. Não havendo mais matéria passível de discussão e 

votação, a presidente Simone Kahwage encerrou a sessão às dez horas e onze 

minutos. Justificaram suas ausências os vereadores Mauro Freitas, Fabrício Gama e 

Neném Albuquerque. Estiveram presentes os vereadores: Marciel Manão, pelo 

Avante; Nehemias Valentim e Moa Moraes, pelo PSDB; Pablo Farah e Bieco, pelo 

PL; Zeca Pirão, Paulo Queiroz, Joaquim Campos e John Wayne, pelo MDB; Gleisson, 

pelo PSB; Rildo Pessoa, pelo PTB; Amaury da APPD, pelo PT; Professora Nilda 

Paula e Sargento Silvano, pelo PSD; Dinelly, pelo bloco  PSC - PPS; Igor Andrade, 

pelo Solidariedade; Adriano Coelho e Henrique Soares, pelo PDT; Enfermeira Nazaré 

Lima, Dr. Chiquinho e Fernando Carneiro, pelo PSOL; Simone Kahwage, pelo 

Cidadania; Toré Lima, pelo DEM; Wilson Neto, pelo PV; Émerson Sampaio, pelo PP. 

Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, será assinada 

pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira 

Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 28 de julho de 2020. 

 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

ATA DA  QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA 

LEGISLATURA. 

No terceiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às nove horas, reuniu-

se a Câmara Municipal de Belém - CMB, sob a presidência do vereador Mauro 

Freitas. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças no painel eletrônico. Iniciado o Horário do Expediente, pronunciaram-se os 

vereadores inscritos. Pablo Farah fez referência à atuação contínua desta Casa durante 

a pandemia, com os vereadores trabalhando remotamente ou de forma semipresencial, 

mesmo no mês de julho. Defendeu depois o ensino da Língua Brasileira de Sinais na 

rede municipal de ensino, fazendo parte da grade curricular obrigatória. Mencionou 

em seguida o processo de reabertura dos eventos e dos negócios em nosso município, 

defendendo a retomada das atividades nas arenas de futebol e dos serviços de bufê, 

destacando que este último setor ativo vários outros segmentos do mercado. Chamou 

a atenção para a necessidade de reativação da economia, embora devesse haver para 

isso atenção à evolução da pandemia no Pará depois do período de férias. Neste 

sentido, considerou animadores os números referentes à Covid-19 em nosso estado, 

divulgados no dia anterior. Em aparte, manifestou-se o vereador Wilson Neto. Igor 

Andrade agradeceu aos servidores desta Casa o trabalho desenvolvido durante a 

pandemia, principalmente à Diretoria Legislativa, permitindo a continuidade da 

atividade parlamentar. Reconheceu ser o coronavírus um inimigo perigoso, invisível, 

embora muitos ainda o subestimassem. Opinou que a segurança somente viria 

realmente com o desenvolvimento de uma vacina. Não tendo sido infectado, 

confessou ter medo de contrair a doença, por não ter anticorpos, não ter relativa 

imunização. Sabendo que esta Casa é muito frequentada pela população em geral e 

seu gabinete é muito procurado, ponderou que adaptações e adequações devem ser 

feitas para o atendimento ao público neste novo normal. Nas ruas, continuou, a 

atividade dos parlamentares não para, é constante. Para conversar com seus eleitores e 

atendê-los, adaptou uma mesa em uma área comum aberta no prédio onde mora. 

Noticiou depois o asfaltamento que estava sendo realizado em várias ruas de nossa 

cidade pelo governador Hélder Barbalho, acompanhado pelo vice-prefeito Orlando 

Reis, contemplando áreas nunca antes beneficiadas por essa intervenção, áreas em que 

havia a drenagem, mas faltava a pavimentação. Seriam asfaltados mais de 60 

quilômetros de vias, podendo chegar a 100 quilômetros, acrescentou. As ruas para as 

quais solicitou o benefício ainda não foram contempladas, relatou, mas estava 

acompanhando o andamento das obras nos bairros e a alegria dos moradores. Avaliou 

não se tratar de uma iniciativa com fins eleitorais, mas com sentido de beneficiar a 

população, uma contribuição do governo estadual para a melhoria de vida do povo de 

Belém. Destacou a atuação do vice-prefeito Orlando Reis junto ao governo estadual, 

auxiliando na destinação dos recursos utilizados nessas obras, priorizando ruas nunca 

antes asfaltadas. Desejou boa sorte a seus pares nesta disputa eleitoral que se 

aproxima, pedindo a todos que mantivessem o respeito para não tumultuar ainda mais 

o ambiente político, já bastante tumultuado. Pediu que buscassem compreender as 

diferenças e as divergências ideológicas, de opinião e de grupos partidários. Avaliou 

que este não será um processo eleitoral fácil devido às restrições impostas pela 

pandemia, com limitação de reuniões, proibições de caminhadas e ajuntamentos. 

Fernando Carneiro lamentou haver somente projetos suspensos em pauta, não 

havendo matéria disponível para discussão e votação nesta sessão. Inteirou ter 

protocolado neste dia um requerimento solicitando informações sobre o 

funcionamento do Hangar como hospital de campanha. Contou ter recebido, durante o 

último final de semana, vários telefonemas dando conta de que os tomógrafos 

existentes no Hangar, que são essenciais para o diagnóstico da Covid-19, não estavam 

funcionando – existindo dois aparelhos, um já estava quebrado havia algum tempo e o 

outro estava em manutenção.  Expressou preocupação com o aumento de número de 

casos de crianças, adolescentes e jovens internados com Covid-19, parecendo que a 

pandemia estava mudando o público alvo. Aditou que isso estava ocorrendo tanto em 

hospitais da rede pública quanto em estabelecimentos de saúde da rede privada. Tal 

fato se torna mais grave considerando-se um possível retorno das aulas presenciais, 

alertou. Historiou que a Prefeitura Municipal de Belém - PMB estabelecera 

anteriormente tal retorno em julho, mudando depois para agosto e, ao que parecia, 

adiara novamente para setembro. Entretanto, apontou, a PMB obrigou os 

trabalhadores em educação a voltarem às escolas, mesmo sem os alunos. Criticou esta 

decisão lucubrando que se essa medida fora adotada para realização de um 

planejamento, tal atividade poderia ser desenvolvida de forma remota. Comunicou ter 

enviado ofício à Secretaria Municipal de Educação – Semec solicitando seu 

posicionamento em relação a isso. Ressaltou que a Semec tem sistematicamente se 

recusado a dialogar com os representantes dos trabalhadores em educação, o Sindicato 

dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Educação Pública do Pará – Sintepp, uma 

postura que classificou como autoritária e arrogante. Repercutiu matéria divulgada 

pela imprensa, no dia anterior, noticiando que o prefeito de Belém, Zenaldo Coutinho, 

estava sendo acusado de improbidade administrativa por desvio de quase cinco 

milhões de reais relativos aos recursos para o enfrentamento da pandemia em nosso 

município. Segundo consta, prosseguiu, foram feitos contratos sem licitação e o 

pagamento e a assinatura desses contratos sem que houvesse a ordem de empenho, o 

que contraria qualquer processo legal de pagamento por ente público, pois mesmo 

havendo a dispensa da licitação é preciso que esta seja justificada e deve ser, antes de 

tudo, assinado o empenho. O prefeito teria, ao que parece, atropelado o regramento 

legal. Além disso, continuou, fora noticiada a compra pela PMB de respiradores por 

260 mil reais a unidade, o que provocou críticas e denúncias. Zenaldo Coutinho 

mudara então o contrato, passando a divulgar a versão de que esse valor correspondia 

à compra de seis, sete ou oito unidades do equipamento. Recordou que Zenaldo fora 

acusado pela Procuradoria Geral da União de desviar 48 milhões de reais das verbas 

para as obras do BRT, fato que ensejou o pedido de instauração de uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito - CPI que fizera neste parlamento para discussão destas 

denúncias. Chamou a atenção para o fato de o Regimento Interno da CMB estabelecer 

que até três CPIs podem funcionar simultaneamente neste Poder, mas havia anos 

nenhuma é instalada e o pedido que fez de instalação desta CPI não teve resposta. 

Considerou então que a CMB abrira mão de sua função fiscalizatória, dando margem 

para a atuação do Ministério Público e este foi à Justiça exigir que o prefeito se 

explicasse sobre os contratos feitos visando combater a pandemia. Salientou que 

Belém fora avaliada, havia poucos dias, como a pior capital do país no quesito 

transparência na utilização dos recursos contra a Covid-19, embora tivesse melhorado, 

ocupando mais recentemente o vigésimo primeiro lugar. Ironizou dizendo que a PMB 

é, em verdade, inexistente, existindo somente para asfaltar onde já existe asfalto, não 

cuidando das ruas da periferia, que ora recebiam asfaltamento do governo estadual. 

Disse esperar que Zenaldo Coutinho, prefeito por três vezes cassado, respondesse na 

Justiça pelo desvio de recursos públicos em um momento tão importante, quando se 

combate à pandemia. Findo o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de 

Liderança. Pela liderança do PSOL, Dr. Chiquinho retomou o fato de Belém ter sido 

ranqueada como a pior capital no quesito transparência na gestão dos recursos para o 

combater a Covid-19, comentando que o Ministério Público do Estado do Pará – 

MPPA estava investigando o prefeito Zenaldo Coutinho por improbidade 

administrativa. Reportou que a PMB estava asfaltando vias na periferia, mas sem 

realizar o trabalho de drenagem, classificando tal prática como política eleitoreira para 

enganar pobre. Além disso, adicionou, a Prefeitura desperdiçava recursos asfaltando 

em locais onde já havia asfaltamento. Falando agora pela liderança da Oposição, Dr. 

Chiquinho referiu que membros desta Casa ligados ao prefeito se apropriavam de 

projetos e iniciativas de seus colegas, citando o caso da reforma da praça existente no 
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Conjunto Panorama XXI, objeto de emendas que fizera à Lei Orçamentária ainda em 

seu primeiro mandato. Atualmente, atestou, há tapumes em volta do espaço e a PMB 

anunciava a execução da obra, havendo um membro deste parlamento reivindicando o 

mérito pela reforma a ser feita. Expressou estar em seu segundo mandato e jamais ter 

bajulado o prefeito para ter suas demandas atendidas. Pelo contrário, contrastou, todos 

os pedidos que fizera a todas as secretarias municipais sempre foram negados. Isso 

causa dano político, reconheceu, mas o caminho na oposição é árduo e tem 

consistência ideológica para permanecer onde está. Além disso, sabe sobreviver sem 

mandato político, pois não depende dos salários auferidos como vereador, 

acontecendo o mesmo com muitos parlamentares da situação. Certificou ter 

compromisso com a população, garantindo que continuaria a denunciar o que 

estivesse errado, não adiantando tentativas de intimidação e ofensas à sua honra. Tais 

artifícios eram usados por quem não tinha argumentos e valia-se do cargo que 

ocupava temporariamente para fazê-lo. Felizmente, regozijou-se, isso acabaria, para 

felicidade inclusive dos servidores desta Casa que estavam sendo massacrados e não 

viam a hora de essa gestão terminar. Findo este pronunciamento, o vereador Fernando 

Carneiro pediu Questão de Ordem solicitando a realização de um minuto de silêncio 

em homenagem póstuma ao eminente advogado Egídio Sales Filho, falecido no dia 

anterior em decorrência de um infarto. Pela liderança do Solidariedade, Igor Andrade 

comemorou o retorno do Campeonato Paraense de Futebol no sábado anterior, com a 

realização da partida entre Paysandu e Paragominas no Mangueirão. Admitiu serem 

grandes as dificuldades a superar neste novo normal que se impõe, com muitas 

restrições. Pediu ao prefeito Zenaldo Coutinho a liberação das atividades esportivas 

nas arenas, desde que atendidas as medidas necessárias para evitar a propagação da 

Covid-19, não apenas para o futebol, como também para o voleibol e outros esportes. 

Em aparte, manifestou-se o vereador Marciel Manão. Pela liderança do PP, Émerson 

Sampaio parabenizou a Federação Paraense de Futebol – FPF pelo retorno do 

Campeonato Paraense. Defendeu também o retorno das atividades esportivas nas 

arenas e espaços afins em nossa cidade. Comparou que as praças, o comércio, os 

shoppingscenters e os bares estão liberados, com música ao vivo, nos finais de 

semana as pessoas aglomeram-se em Outeiro, Salinas e outras praias, não havendo 

motivo então para manter as arenas e áreas esportivas fechadas. Acusou Zenaldo 

Coutinho de ser um prefeito inimigo do esporte, por não ter feito investimentos nesta 

área durante a gestão, sendo o pior prefeito da história de Belém neste quesito. 

Salientou o fato de Belém ter apenas um ginásio municipal, construído há mais de 

dezesseis anos, não tendo este jamais recebido manutenção ou reforma. Clamou ao 

prefeito de Belém pela reabertura das academias de luta e das arenas esportivas. 

Lamentou depois que a PMB estivesse fazendo pavimentação asfáltica sem drenagem 

das vias, mas considerou ainda pior o asfaltamento de ruas e avenidas sem 

necessidade, como ocorreu na Avenida Almirante Barroso, ao custo de 13 milhões de 

reais, e ocorreu também na Travessa Nove de Janeiro, na Avenida Governador José 

Malcher, na Travessa Três de Maio e na Travessa Quatorze de Março, o que 

considerou vergonhoso, pois as periferias continuavam abandonadas. Teve que 

recorrer ao Ministério Público, relatou, para que a PMB concluísse uma obra no 

Bairro do Tapanã, abandonada desde o ano anterior, e que fora financiada com 

recursos de uma emenda parlamentar que conseguira através do deputado federal Beto 

Salame (PP - Pará). Pela liderança do bloco PTC – PSD, Sargento Silvano referiu-se 

também às graves denúncias de improbidade administrativa envolvendo a gestão 

municipal de Belém e as verbas destinadas ao enfrentamento da Covid-19 em nossa 

cidade. Lembrou que as verbas chegaram, mas, durante o pico da pandemia, o 

Hospital e Pronto Socorro Municipal Mário Pinotti (HPSM da 14 de Março) e o 

Hospital e Pronto Socorro Municipal Humberto Maradei (HPSM do Guamá) ficaram 

fechados por falta do equipamento necessário aos profissionais da saúde - não 

fecharam por aglomeração de pacientes, não deixaram de atender por não haver leitos 

disponíveis, sublinhou. Advertiu seus pares de que uma das funções desta Casa é 

fiscalizar os gastos do Executivo Municipal e de que não estava acusando ninguém de 

nada, estava pedindo a investigação do que realmente ocorrera. Exortou este 

parlamento a acompanhar o processo investigativo, não se omitindo ante à atuação do 

Ministério Público. Todos são inocentes até que se prove o contrário e há o direito à 

ampla defesa e ao contraditório, pontificou. Expressou ser este o tema prioritário a 

receber a atenção dos vereadores, não sendo admissível evitá-lo ou desviar a 

discussão para outros assuntos. Se não houvesse irregularidades, seria excelente, 

embora existissem muitas denúncias, ajuizou. Fez o relato de que, juntamente com a 

comunidade, fizera a concretagem da Travessa Alferes Costa, no Bairro da 

Sacramenta, pois a PMB, após inúmeras solicitações, nada realizara e aquela via 

estava cheia de buracos. Entretanto, logo no dia seguinte, a equipe da Secretaria 

Municipal de Saneamento - Sesan veio com máquinas e destruiu o que fora feito. 

Externou que continuaria a trabalhar junto com as comunidades e não se aborreceria 

se o prefeito Zenaldo Coutinho depois destruísse o que fosse feito desde que, em 

substituição, a PMB fizesse no local uma obra de boa qualidade e não apenas serviços 

paliativos. Anunciou que faria, nos dias subsequentes, o trabalho de concretagem em 

dez ruas do Bairro da Sacramenta porque a Prefeitura não tinha a capacidade de 

resolver o problema. Pela liderança do Governo, Wilson Neto afirmou ser o governo 

estadual que estava realizando asfaltamento sem drenagem, porque a Prefeitura de 

Belém somente realizava a obra de forma completa, com drenagem e infraestrutura, 

não atingindo assim muitas áreas, mas fazendo um trabalho de boa qualidade. 

Lamentou que o vereador Sargento Silvano criticasse o serviço municipal de Saúde, 

recordando que quando ele e sua família ficaram doentes, atingidos pela Covid-19, 

recorreram ao prefeito e foram atendidos nas Unidades de Pronto Atendimento do 

município e uma equipe de saúde foi à casa do vereador atendê-lo, encaminhada por 

Zenaldo Coutinho. Foram atendidos pelo serviço municipal de Saúde, assim como foi 

atendida toda a população, frisou. Atentou ser necessário agir em conformidade com a 

verdade e não com a desfaçatez. Em relação ao retorno das atividades nas arenas 

esportivas e academias, a PMB agia de forma responsável, julgou, atestando ser 

favorável à retomada das práticas esportivas com segurança e tranquilidade para 

todos. Discordou, porém, da opinião do vereador Émerson Sampaio de que Zenaldo 

Coutinho fosse o pior prefeito da história de Belém no que tangia a apoiar o desporto 

e que fosse inimigo do esporte. A este respeito lembrou que quando foi secretário 

municipal, titular por três anos da Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Lazer - 

Sejel, Émerson Sampaio foi atendido em todas as demandas feitas junto àquela 

secretaria, recebendo ajuda em todos os eventos esportivos realizados com seu apoio. 

Quanto às denúncias feitas contra o prefeito Zenaldo Coutinho, observou que o 

Ministério Público era livre para atuar, apurar e fazer o que devia ser feito. Isso fazia 

parte da democracia, relevou, e devia ser respeitado o rito legal, agindo-se de forma 

sensata. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a verificação de presença. 

Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi feito então um 

minuto de silêncio em homenagem póstuma ao advogado Egídio Sales Filho 

(atendendo à solicitação do vereador Fernando Carneiro) e ao senhor Clelson Oliveira, 

presidente da Artuta, torcida organizada do Clube do Remo, falecido em 30/07/2020 

(a pedido do vereador Mauro Freitas). Finda esta homenagem, foram colocadas em 

votação e aprovadas por unanimidade as atas referentes à 23ª, 24ª, 25ª e 26ª sessões 

ordinárias do 1º Período da 4ª Sessão Legislativa da 18ª Legislatura. Fez-se depois a 

leitura do requerimento do vereador Moa Moraes solicitando à PMB que procedesse 

estudos avaliando o parcelamento diferenciado para o pagamento do IPTU 2020 ou 

até mesmo sua isenção para as escolas, proprietários de arenas e proprietários de casas 

de show em decorrência da pandemia e ao governo estadual que abrisse uma linha de 

crédito para os segmentos anteriormente citados visando à recuperação econômica 

destes. Fizeram encaminhamentos os vereadores Moa Moraes, Mauro Freitas (com 

aparte do vereador Moa Moraes), Professora Nilda Paula, Nehemias Valentim, 

Fernando Carneiro (com aparte da vereadora Professora Nilda Paula), Joaquim 

Campos, Rildo Pessoa e Dr. Elenílson. Posto em votação, o requerimento foi 

aprovado por unanimidade, com dezenove votos favoráveis. Finda esta votação, 

encerrou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi feita então a verificação de 

presença. Havendo quórum, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia e, não 

havendo projetos em pauta passíveis de discussão e votação, o presidente encerrou a 

sessão às dez horas e cinquenta minutos. Justificaram suas ausências os vereadores 

Toré Lima, Fabrício Gama, Paulo Queiroz, Altair Brandão, Henrique Soares, Bieco, 

Amaury da APPD e Dinelly. Estiveram presentes os vereadores: Dr. Elenilson e 

Marciel Manão, pelo Avante; Nehemias Valentim, Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo 

PSDB; Pablo Farah, pelo PL; Neném Albuquerque, Blenda Quaresma, Joaquim 

Campos e John Wayne, pelo MDB; Professor Elias e Gleisson, pelo PSB; Rildo 

Pessoa, pelo PTB; Professora Nilda Paula e Sargento Silvano, pelo PSD; Celsinho 

Sabino, pelo bloco  PSC; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Adriano Coelho, pelo 

PDT; Enfermeira Nazaré Lima, Dr. Chiquinho e Fernando Carneiro, pelo PSOL; 

Simone Kahwage, pelo Cidadania; Wilson Neto, pelo PV; Émerson Sampaio, pelo PP. 

Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, será assinada 

pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira 

Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 03 de agosto de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 012, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

    

Concede Licença Saúde ao Senhor Vereador PAULO QUEIROZ e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador PAULO QUEIROZ, de acordo com o 

disposto no art. 51, inciso I, alínea “a” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município 

de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação da Mesa Diretora 

na Sessão Ordinária do dia 04.08.2020, na forma do art. 146, alínea “a” § 1º da 

Resolução nº 15, de 16.12.92, e art. 5º da Resolução nº 044, de 04.05.2004, 30 (trinta) 

dias de Licença saúde, no período de 04/08 a 02/09 do corrente ano, conforme Processo 

nº 894/2020.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, 04 de agosto de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 013, de 04 de agosto de 2020. 

 

Cria o Diploma de Mérito Afro-Religioso “Fé e Resistência Babá Tayando”, e dá 

outras providências 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 
Art. 1º. Fica Criado o Diploma de Mérito Afro-Religioso “Fé e Resistência Babá 

Tayando” que será entregue a líderes de religiões de matriz africana, ou organização do 

tipo, durante Sessão Solene da Câmara Municipal de Belém comemorativa ao Dia 

Municipal de Consciência das Religiões de Matriz Africana, celebrado no dia 16 de 

novembro de cada ano, na forma como estabelece a Lei Municipal nº 9.478/2019. 

 

Parágrafo único. Cada partido político com representação no Legislativo Municipal 

poderá indicar uma personalidade ou entidade a ser homenageada, informando, 

obrigatoriamente: 

 

I – o nome da pessoa ou organização/entidade; 
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II – a área de atuação e breve histórico do trabalho realizado; 

III – fatores motivadores da indicação.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Belém, 04 de agosto de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

        ATO Nº 0942/2020, 01 de junho de 2020.   

  A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 80, § 1º, Inciso XII, e Art. 81, da Lei nº 

7.502, de 20/12/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belém, sobre 

concessão automática de Adicional por Tempo de Serviço, na base de 60%, ao servidor 

que completar 34 anos de tempo de serviço 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER ao (s) servidor (es) deste Poder, pertencente (es) ao Quadro 

Permanente, abaixo relacionado (s), gratificação adicional na base de mais 5% (cinco 

por cento), passando a perceber 60% (sessenta por cento) de suas respectivas 

remunerações, a partir de junho/2020. 

 

Nome do Servidor Matrícula Gr. Func. /Cargo 

Rosangela Maria de Campos Pereira  139149 GNS – Ref. A 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

                                          __________________________ 

 

 

        ATO Nº 0946/2020, de 01 de junho de 2020. 

        A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20/12/90 e da 

Resolução nº 131, de 28 11.02, os servidores a seguir relacionados, para exercerem 

cargos em comissão “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador Fernando 

Carneiro, a partir de 01.06.2020. 

 

NÍVEL 03 

Eraldo Paulino Rodrigues Junior 

Franciney Moraes Albuquerque 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

        ATO Nº 0947/2020, de 01 de junho de 2020. 

        A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20/12/90 e da 

Resolução nº 131, de 28 11.02, Antonio Cledson dos Santos Ribeiro, para exercer 

cargos em comissão “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador Igor 

Andrade, a partir de 01.06.2020. 

 

                               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

       ATO Nº 0948/2020, de 01 de junho de 2020. 

        A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20/12/90 e da 

Resolução nº 131, de 28 11.02, Josiane da Silva Santos, para exercer cargo em 

comissão “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador Luis Antonio da 

Costa Pinheiro Júnior (Lulu das Comunidades), a partir de 01.06.2020. 

 

                               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

        ATO Nº 0949/2020, de 01 de junho de 2020. 

        A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20/12/90 e da 

Resolução nº 131, de 28 11.02, Ozeas Oscar de Souza Neto, para exercer cargos em 

comissão “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador Marciel Saraiva 

de Almeida (Marciel Manão), a partir de 01.06.2020. 

 

                               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

        ATO Nº 0969/2020, de 01 de junho de 2020. 

        A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20/12/90 e da 

Resolução nº 131, de 28 11.02, os servidores a seguir relacionados, para exercerem 

cargos em comissão “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador Silvano 

Oliveira da silva (Sargento Silvano), a partir de 01.06.2020. 

 

NÍVEL 03 

Francisca Nogueira de Oliveira 

Jodson Ferreira Ribeiro 

Jose Igor Melo de Brito 

Mayara Roberta Reimao Pantoja 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 

 

 

        ATO Nº 0970/2020, de 01 de junho de 2020. 

        A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20/12/90 e da 

Resolução nº 131, de 28 11.02, os servidores a seguir relacionados, para exercerem 

cargos em comissão “Secretário Legislativo”, do Gabinete da Vereadora Simone 

Kahwage, a partir de 01.06.2020. 

 

NÍVEL 01 

Marcio Cantao de Leao 

Maria Lucia Nunes e Silva 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2020. 

Ver. MAURO FREITAS 

Presidente 

Ver. JOHN WAYNE 

1º Secretário 

Ver. HENRIQUE SOARES 

2º Secretário 

  __________________________ 

 
 

 

 

 


